	[image: image2.jpg]



	

	
	



COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
PARECER Nº 
AO PROJETO DE LEI Nº 10/2018-E QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2019 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
I. RELATÓRIO
Foi encaminhado para a Comissão de Orçamento e Finanças desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 10/2018, de autoria do Executivo Municipal, que tem como objetivo dispor sobre as diretrizes para a elaboração do orçamento do Município de Vitória da Conquista para o exercício de 2019. É o sucinto relatório.
II. FUNDAMENTAÇÃO
2.1. Da Competência e Iniciativa
O projeto versa sobre matéria de competência do Município, em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, I da Constituição Federal e no artigo 128 da Lei Orgânica Municipal de Vitória da Conquista. 
Verifica-se, outrossim, que a iniciativa de projetos desta natureza é privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme se observa na análise conjunta do artigo 165, II da Constituição Federal e artigos 46 e 127 da Lei Orgânica Municipal:
“Art. 46.  Compete, entretanto, privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem sobre:
IV- Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual;”
Portanto, sob o aspecto da competência, nada obsta a regular tramitação do projeto, cabendo aos nobres vereadores a análise do mérito. 
2.2. Do Prazo para Encaminhamento
Vejamos o que dispõe o artigo 127-A, inciso II, constante na Lei Orgânica Municipal:
“Art. 127 A. Salvo disposição em contrário da Lei Complementar prevista no art. 165, §9°, da Constituição Federal, serão observados, sob pena de responsabilidade, os seguintes prazos no que concerne ao encaminhamento e devolução do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual:
II. O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será encaminhado até 30 de junho de cada exercício financeiro e devolvido para sanção até o dia 31 de agosto do mesmo exercício; “
Feita a análise da legislação municipal vigente, verifica-se que o Chefe do Executivo Municipal cumpriu o prazo para encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, haja vista que o Projeto de Lei nº 10/2018-E foi lido nesta Casa de Leis na Sessão Ordinária do dia 29 de junho de 2018.
2.3. Das Emendas à LDO

Conforme estabelecido no artigo 128, §§ 1º e 2º, da Lei Orgânica municipal as emendas à Lei de Diretrizes Orçamentárias serão apresentados somente à Comissão de Orçamento e Finanças, que sobre elas emitirá parecer escrito. Senão vejamos: 
Art. 128. Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias e à proposta do Orçamento Anual serão apreciados pela Câmara Municipal na forma do Regimento Interno, respeitados os dispositivos deste artigo.
§1º. Caberá à Comissão de Orçamento e Finanças:
I. examinar e emitir parecer sobre os projetos e propostas referidos neste artigo sobre as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito;
(...)
2º. As emendas serão apresentadas somente à Comissão que sobre elas emitirá parecer escrito.
Outrossim, o artigo 211 do regimento interno da Câmara de Vereadores desta Casa legislativa, prevê que as emendas aos projetos de lei que versem sobre o orçamento público serão apresentadas à comissão competente no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da leitura dos referidos projetos. Neste sentido, a emenda apresentada traz a seguinte alteração ao Projeto de Lei:
Acrescenta o artigo 6º-A ao Projeto de Lei nº 10/2018-E, que vigorará com a seguinte redação:
“Art. 6º-A – A criação de fundos para aplicação na segurança pública e saúde do servidor municipal constarão como metas e objetivos do orçamento público a ser elaborado no próximo exercício financeiro.”
2.4. Do Prazo para Votação da LDO

O atendimento do prazo para encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias pelo Poder Executivo, se faz necessário para a devida tramitação deste projeto na Câmara Municipal, haja vista, que o Poder Legislativo também deve observar o prazo para votação estampado no artigo 127-A, inciso II da Lei Orgânica Municipal, senão vejamos:
Art. 127 A. Salvo disposição em contrário da Lei Complementar prevista no artigo 165, §9º, da Constituição Federal, serão observados, sob pena de responsabilidade, os seguintes prazos no que concerne ao encaminhamento e devolução do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual: 
(…)
II. O Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias será encaminhado até 30 de junho de cada exercício financeiro e devolvido para sanção até o dia 31 de agosto do mesmo exercício;

De mais a mais, cumpre ressaltar que o artigo §2º do citado artigo 127-A da Lei Orgânica, prevê ainda que “vencidos os prazos estabelecidos, a sessão legislativa não será interrompida e a respectiva matéria será incluída na Ordem do Dia com convocação diária de sessões, sobrestadas as demais proposições, até que se ultime a votação.” 

Neste sentido, o jurista José Afonso da Silva ressalta o dispositivo constante na Constituição Federal sobre Projeto de Diretrizes Orçamentárias, que tem aplicação subsidiária na esfera municipal:
"A Constituição não admite a rejeição do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, porque declara, expressamente, que a sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias (art. 57, § 2º, CF)”.
Desta forma, caberá aos nobres parlamentares, a obrigação de deliberar e concluir a votação do Projeto de Lei nº. 10/2018-E até a data de 31 de agosto do presente exercício financeiro, ou, caso ultrapassado o referido prazo, seja a matéria incluída na Ordem do Dia, com convocação diária de sessões e sobrestamento das demais proposições, até que seja concluída a votação da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
2.5. Da Audiência Pública
Considerando que o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores prevê em seu artigo 210, § 3º a obrigatoriedade da realização de audiências públicas quando a matéria analisada tratar acerca dos projetos de plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais, nota-se a concretização deste dispositivo tendo em vista a realização de audiências públicas, através da Comissão de Orçamento e Finanças, nas datas de 09 e 16 de agosto de 2018, no Plenário Vereadora Carmem Lúcia.
Cumprido tal requisito legal, é regular a tramitação do presente quanto ao regimentalmente previsto neste aspecto.
2.6. Dos Anexos
No que tange aos Anexos que obrigatoriamente devem ser encaminhados em conjunto com o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, vejamos o que dispõe o art. 4º da Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000: 
Art. 4º. A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da Constituição e: 
[...]  § 1º. Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes. 
§ 2º. O Anexo conterá, ainda: 
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao  ano anterior; 
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional; 
III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
IV - avaliação da situação financeira e atuarial: a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de Amparo ao Trabalhador; b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 
§ 3º . A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem. 
Feita a leitura deste artigo, a Comissão, verifica a existência dos anexos obrigatórios no PL em comento.
2.7. Do Quorum e Procedimento
Para aprovação do Projeto de Lei nº. 07/2017-E dependerá do voto favorável da maioria absoluta desta Casa de Legislativa, ou seja, no mínimo 11 (onze) votos favoráveis, em 2 (duas) votações, sendo a última destinada à redação final, nos termos do artigo 214 do Regimento Interno.
É importante ressaltar que o Presidente da Mesa Diretora também votará em projetos com quorum de maioria absoluta, independente de empate, nos termos do artigo 191, inciso II, do Regimento Interno.
2.8. Das Comissões Permanentes
Por fim, verifica-se que a proposição precisa ser submetida ao crivo das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças e Orçamento, para que emitam seus pareceres, conforme disposto no artigo 212 do Regimento Interno.  Cumprindo ressaltar que a apreciação de emendas, em havendo, está abarcada na competência da Comissão de Orçamento e Finanças, conforme inteligência do art. 128, §1º e §2º da Lei Orgânica Municipal.
III – CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da adequação à técnica orçamentária, após observadas as recomendações previstas neste parecer, a Comissão de Orçamento e Finanças manifesta-se pela aprovação e pela viabilidade técnica desta proposição, respeitando-se as formalidades legais e regimentais vigentes. 
Câmara de Vereadores de Vitória da Conquista-BA, 20 de Agosto de 2018.
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